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AUTONOMIA DO DIREITO DESPORTIVO 



ROBSON VIEIRA 


A condiÃ§Ã£o de existÃªncia de uma disciplina autÃ´noma, em determinada Ã¡rea da ciÃªncia jurÃdica, parte de uma
anÃ¡lise sobre quais os pressupostos a serem sopesados ao considerarmos a existÃªncia de um regime jurÃdico prÃ³prio.
Neste aspecto, antes de adentrarmos a seara da existÃªncia da mencionada â€œautonomia do direito desportivoâ€•, faz-se
necessÃ¡rio identificar quais os elementos a serem identificados a conferir este pressuposto.



Temos pela melhor doutrina que a existÃªncia de uma disciplina autÃ´noma estÃ¡ condicionada a existÃªncia de princÃpios
inter-relacionados, normas prÃ³prias e sistÃªmicas. Dentro do campo normativo podemos incluir a legislaÃ§Ã£o,
construÃ§Ã£o doutrinÃ¡ria e jurisprudencial. Para conceituaÃ§Ã£o de independÃªncia do ramo jurÃdico, faz-se necessÃ¡rio Ã 
formaÃ§Ã£o de um emaranhado sistÃªmico que garanta a autonomia do ramo do direito em estudo.

No caso em anÃ¡lise, a doutrina Ã© divergente sobre esta autonomia, a jurisprudÃªncia por vezes o classifica como ramo
do direito administrativo ou constitucional. 

Aqueles que afirmam nÃ£o haver necessidade de se considerar o Direito Desportivo como ramo autÃ´nomo, entendem
que seria ineficaz a â€œ[...] criaÃ§Ã£o de um corpo legislativo especÃfico e independente de ingerÃªncia de outros ramos do
Direito e que seja de aplicaÃ§Ã£o exclusiva a assuntos desportivosâ€•.Â  Os doutrinadores que entendem ser o Direito
Desportivo um ramo do Direito, autÃ´nomo e diferente dos demais, ressaltam que â€œ[...] o Direito Desportivo Ã© oriundo da
necessidade de regulamentaÃ§Ã£o do desporto alÃ©m de suas regras bÃ¡sicas de competiÃ§Ã£oâ€•.Â Â  Ainda, num terceiro
entendimento, o Direito Desportivo ainda precisa de um tempo de adaptaÃ§Ã£o para um futuro fortalecimento de sua
parte legislativa, onde sendo mantidas as atuais tendÃªncias ele poderÃ¡ se tornar autÃ´nomo. 

Desta feita, faz-se por fundamental uma anÃ¡lise criteriosa na busca de elementos que contribuam para a identificaÃ§Ã£o
e qualificaÃ§Ã£o, dentro de uma ciÃªncia jurÃdica, do direito desportivo como gÃªnero ou espÃ©cie. 


O QUE Ã‰ O â€œDIREITO DESPORTIVOâ€•? 


Numa anÃ¡lise preliminar identificamos que o chamado â€œsistema jurÃdico desportivoâ€• apresenta princÃpios e normas
prÃ³prias e inter-relacionadas.

Ao analisarmos quais os princÃpios especÃficos aplicÃ¡veis ao direito desportivo extraÃmos, do texto constitucional,
princÃpios prÃ³prios e inter-relacionados como:

a) autonomia desportiva: atravÃ©s da qual as entidades desportivas tÃªm garantida a liberdade organizacional, porÃ©m,
observando os ditames legais e constitucionais.

b) tratamento diferenciado entre desporto profissional e o nÃ£o profissional: mediante a necessÃ¡riaÂ  diferenciaÃ§Ã£o entre
as formas da prÃ¡tica desportiva, naqueles aspectos que sÃ£o diferentes.

c) esgotamento de instÃ¢ncia: pressuposto que garante o necessÃ¡rio esgotamento das instÃ¢ncia jurÃdicas desportivas
antes da apreciaÃ§Ã£o pelo Poder JudiciÃ¡rio de matÃ©rias relativas a disciplina e competiÃ§Ãµes desportivas. 

Ademais, a legislaÃ§Ã£o infraconstitucional estabelece diversos princÃpios prÃ³prios. Somente a chamada Lei Geral
sobre Desporto (Lei 9.615/98) previu mais de uma dezena (Soberania, Liberdade, Direito Social, Identidade,
educaÃ§Ã£o, seguranÃ§a...)

Ultrapassada a questÃ£o sobre a existÃªncia de princÃpios autÃ´nomos, a legislaÃ§Ã£o especÃfica nos remete a
existÃªncia destas, antes mesmo da Carta Magna de 1988. Desta forma, KRIEGER mostra as principais disposiÃ§Ãµes
daquele perÃodo, atravÃ©s do â€œdecreto nÂº 47.978/60, que baixou normas para o registro, no CND, de tÃ©cnico Desportivo,
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diplomado por escola de EducaÃ§Ã£o FÃsica; Decretos nÂº 51.008/61 e nÂº 53.852/64, regulamentando a profissÃ£o de
atleta de futebol e dispondo sobre sua participaÃ§Ã£o em competiÃ§Ãµes; Emenda Constitucional de 1969 ao art. 8Âº,
XVII,q, da ConstituiÃ§Ã£o de 1967, estabelecendo a competÃªncia da UniÃ£o para legislar sobre normas gerais sobre
desportos; Lei nÂº 5.939/73, que dispÃ´s sobre benefÃcios da seguridade social aos atletas profissionais de futebol; Lei
nÂº 6.251, de 08.10.1975, que instituiu normas gerais sobre desportos, a supervisÃ£o norma normativa e disciplinar do
CND sobre toda a pratica desportiva, e o reconhecimento das seguintes formas de organizaÃ§Ã£o dos desportos:
a)comunitÃ¡ria [...], b) estudantil[...], c) militar[...], d) clÃ¡ssica [...]. . 

Ademais, apÃ³s a ConstituiÃ§Ã£o de 1988, destacam-se, ainda, textos prÃ³prios aplicÃ¡veis ao direito desportivo, como a
Lei 9.615/98, a chamada Lei PelÃ©; Lei 10.672/03, denominada lei de moralizaÃ§Ã£o do futebol, a Lei 10.671/03, a qual
conferiu os direitos aplicÃ¡veis aos torcedores, e ainda, em tramitaÃ§Ã£o no Congresso Nacional o intitulado â€œEstatuto do
Desportoâ€•.

Por fim, alÃ©m das fontes supracitadas, destacam-se um nÃºmero cada vez maior de doutrinas voltadas exclusivamente
ao Direito Desportivo; a publicaÃ§Ã£o semestral da Revista Brasileira de Direito Desportivo; a procriaÃ§Ã£o, por todo o
Brasil, de seminÃ¡rios relacionados a matÃ©ria; a existÃªncia, pela primeira vez na histÃ³ria, de um painel de debates sobre
direito desportivo, junto a ConferÃªncia Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil; a criaÃ§Ã£o de cursos de pÃ³s-
graduaÃ§Ã£o com titulaÃ§Ã£o de â€œpÃ³s-graduado em Direito Desportivoâ€•; o fÃ³rum permanente de debates eletrÃ´nicos â€“
Cevleis, com participaÃ§Ã£o de mais de 500 atuantes em todo o territÃ³rio nacional; a criaÃ§Ã£o de entidades regionais,
como o Instituto Brasileiro de Direito Desportivo e o Instituto Catarinense de Direito Desportivo; e, por fim, a criaÃ§Ã£o de
comissÃµes de estudos sobre a matÃ©ria junto Ã s entidades de classe, como a ComissÃ£o de Estudos em Direito
Desportivo da OAB/SC, esta, a pioneira no Brasil.

Isto posto, por todo o acima explanado, pela perfeita identificaÃ§Ã£o de princÃpios e normas prÃ³prias aplicÃ¡veis
exclusivamente a sua Ã¡rea, conclui-se que, nos dias atuais, o direito desportivo se apresentar com estrutura
independente e autÃ´noma no estudo da ciÃªncia jurÃdica. 
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